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ESTADO DO MARANHÃO

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

ATO No 006-DPGE, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

Altera o Art. 2o do ATO DPGE No 019 — DPGE, DE

23 DE MAIO DE 2023, que disciplina o Programa

de Concessão de Ressarcimento para Curso de Pós-

graduação lato sensu a membros(as) e

servidores(as) da Defensoria Pública do Estado do

Maranhão.

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo

art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual no 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, HI

da Lei Complementar Fe , de 1 de 19

CONSIDE ecessil aliza do ressarcimento a fim

ificação ros(as) e ores(as) ei

100% (cem

Art. 2o Esse Ato ei i a publicação.

Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.

Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de

janeiro de 2024.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
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